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= 9.696.146,47m e E = 201.438,29m; 19,23 m e azimute plano 291°36’08” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.696.153,55m e E = 201.420,41m; 
20,56 m e azimute plano 304°33’21” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.696.165,21m e E = 201.403,48m; deste, segue pela Faixa de Domínio 
pela Margem Direita (sentido Sul/Norte) da Estrada Laranjeira, com a se-
guinte distância 17,46 m e azimute plano 317°34’34” até o marco M-161, 
de coordenada N = 9.696.178,10m e E = 201.391,70m; 18,75 m e azimu-
te plano 335°27’27” até o marco M-162, de coordenada N = 9.696.195,16m 
e E = 201.383,91m; 17,22 m e azimute plano 347°27’24” até o mar-
co M-163, de coordenada N = 9.696.211,97m e E = 201.380,17m; 9,76 m 
e azimute plano 0°00’00” até o marco M-164, de coordenada N = 
9.696.221,73m e E = 201.380,17m; 16,12 m e azimute plano 27°10’09” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.696.236,07m e E = 201.387,53m; 
18,85 m e azimute plano 28°42’01” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.696.252,60m e E = 201.396,58m; 19,31 m e azimute plano 30°46’32” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.696.269,19m e E = 201.406,46m; 
0,04 m e azimute plano 26°33’54” até o marco M-168, de coordenada N = 
9.696.269,23m e E = 201.406,48m; 0,04 m e azimute plano 26°33’54” até 
o marco M-169, de coordenada N = 9.696.269,27m e E = 201.406,50m; 
16,00 m e azimute plano 29°45’14” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.696.283,16m e E = 201.414,44m; 0,53 m e azimute plano 29°28’33” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.696.283,62m e E = 
201.414,70m; 0,52 m e azimute plano 17°44’41” até o marco M-172, de 
coordenada N = 9.696.284,12m e E = 201.414,86m; 9,16 m e azimute 
plano 17°39’49” até o marco M-173, de coordenada N = 9.696.292,85m e 
E = 201.417,64m; 11,03 m e azimute plano 15°47’18” até o marco M-174, 
de coordenada N = 9.696.303,46m e E = 201.420,64m; 11,14 m e azimu-
te plano 355°55’58” até o marco M-175, de coordenada N = 9.696.314,57m 
e E = 201.419,85m; 1,73 m e azimute plano 356°01’55” até o mar-
co M-176, de coordenada N = 9.696.316,30m e E = 201.419,73m; 1,73 m 
e azimute plano 317°34’15” até o marco M-177, de coordenada N = 
9.696.317,58m e E = 201.418,56m; 11,80 m e azimute plano 317°42’48” 
até o marco M-178, de coordenada N = 9.696.326,31m e E = 201.410,62m; 
0,63 m e azimute plano 318°12’56” até o marco M-179, de coordenada N 
= 9.696.326,78m e E = 201.410,20m; 0,64 m e azimute plano 302°56’57” 
até o marco M-180, de coordenada N = 9.696.327,13m e E = 201.409,66m; 
4,94 m e azimute plano 303°16’19” até o marco M-181, de coordenada N 
= 9.696.329,84m e E = 201.405,53m; deste, atravessa a Estrada Laran-
jeira, com a seguinte distância 10,29 m e azimute plano 226°55’44” até o 
marco M-182, de coordenada N = 9.696.322,81m e E = 201.398,01m; 
deste, segue confrontando com a Gleba Nova Vida, com a seguinte distân-
cia 50,96 m e azimute plano 279°52’35” até o marco M-183, de coordena-
da N = 9.696.331,55m e E = 201.347,81m; 2,21 m e azimute plano 
287°36’59” até o marco M-184, de coordenada N = 9.696.332,22m e E = 
201.345,70m; 28,42 m e azimute plano 287°45’33” até o marco M-185, de 
coordenada N = 9.696.340,89m e E = 201.318,63m; 53,15 m e azimute 
plano 256°27’10” até o marco M-186, de coordenada N = 9.696.328,44m 
e E = 201.266,96m; 1.006,81 m e azimute plano 256°27’21” até o mar-
co M-187, de coordenada N = 9.696.092,65m e E = 200.288,15m; 1,73 m 
e azimute plano 256°17’07” até o marco M-188, de coordenada N = 
9.696.092,24m e E = 200.286,47m; 13,52 m e azimute plano 199°18’22” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.696.079,48m e E = 200.282,00m; 
83,51 m e azimute plano 199°17’31” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.696.000,66m e E = 200.254,41m; 14,63 m e azimute plano 246°36’22” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.695.994,85m e E = 200.240,98m; 
55,72 m e azimute plano 246°37’24” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.695.972,74m e E = 200.189,83m; 44,61 m e azimute plano 263°26’55” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.695.967,65m e E = 200.145,51m; 
228,61 m e azimute plano 263°27’07” até o marco M-194, de coordenada 
N = 9.695.941,58m e E = 199.918,39m; 9,00 m e azimute plano 
284°17’00” até o marco M-195, de coordenada N = 9.695.943,80m e E = 
199.909,67m; 29,61 m e azimute plano 284°12’53” até o marco M-196, de 
coordenada N = 9.695.951,07m e E = 199.880,97m; 7,84 m e azimute 
plano 284°14’56” até o marco M-197, de coordenada N = 9.695.953,00m 
e E = 199.873,37m; 0,42 m e azimute plano 283°42’25” até o mar-
co M-198, de coordenada N = 9.695.953,10m e E = 199.872,96m; deste, 
segue confrontando com o Limite do Imóvel Rural Sítio Bom Jesus de pro-
priedade de Minelvino Ferreira Pessoa, com a seguinte distância 43,79 m e 
azimute plano 287°46’37” até o marco M-199, de coordenada N = 
9.695.966,47m e E = 199.831,26m; 29,65 m e azimute plano 287°46’29” 
até o marco M-200, de coordenada N = 9.695.975,52m e E = 199.803,03m; 
205,56 m e azimute plano 256°27’12” até o marco M-201, de coordenada 
N = 9.695.927,37m e E = 199.603,19m; deste, segue confrontando com a 
Gleba Nova Vida, com a seguinte distância 0,08 m e azimute plano 
330°15’18” até o marco M-202, de coordenada N = 9.695.927,44m e E = 
199.603,15m; 586,46 m e azimute plano 256°26’57” até o marco M-203, 
de coordenada N = 9.695.790,03m e E = 199.033,02m; deste, atravessa 
a Vicinal da Colônia do Mandacaru, com a seguinte distância 10,06 m e 
azimute plano 256°29’20” até o marco M-204, de coordenada N = 
9.695.787,68m e E = 199.023,24m; deste, segue pela Faixa de Domínio 
pela Margem Direita (sentido Norte/Sul) da Vicinal da Colônia do Mandaca-
ru, com a seguinte distância 14,14 m e azimute plano 172°31’23” até o 
marco M-205, de coordenada N = 9.695.773,66m e E = 199.025,08m; 
23,51 m e azimute plano 174°45’09” até o marco M-206, de coordenada N 
= 9.695.750,25m e E = 199.027,23m; 0,38 m e azimute plano 175°29’10” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.695.749,87m e E = 199.027,26m; 
0,37 m e azimute plano 165°57’50” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.695.749,51m e E = 199.027,35m; 27,42 m e azimute plano 166°08’10” 
até o marco M-209, de coordenada N = 9.695.722,89m e E = 199.033,92m; 
32,87 m e azimute plano 168°03’40” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.695.690,73m e E = 199.040,72m; 0,05 m e azimute plano 168°41’24” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.695.690,68m e E = 

199.040,73m; 0,05 m e azimute plano 168°41’24” até o marco M-212, de 
coordenada N = 9.695.690,63m e E = 199.040,74m; 37,79 m e azimute 
plano 166°51’40” até o marco M-213, de coordenada N = 9.695.653,83m 
e E = 199.049,33m; 18,64 m e azimute plano 176°25’53” até o mar-
co M-214, de coordenada N = 9.695.635,23m e E = 199.050,49m; 12,54 
m e azimute plano 195°15’18” até o marco M-215, de coordenada N = 
9.695.623,13m e E = 199.047,19m; 7,31 m e azimute plano 212°46’39” 
até o marco M-216, de coordenada N = 9.695.616,98m e E = 199.043,23m; 
10,05 m e azimute plano 241°00’43” até o marco M-217, de coordenada N 
= 9.695.612,11m e E = 199.034,44m; 12,78 m e azimute plano 255°21’17” 
até o marco M-218, de coordenada N = 9.695.608,88m e E = 199.022,08m; 
deste, segue pela Faixa de Domínio pela Margem Direita (sentido Leste/
Oeste) da Vicinal da Colônia do Mandacaru, com a seguinte distância 19,78 
m e azimute plano 285°16’22” até o marco M-219, de coordenada N = 
9.695.614,09m e E = 199.003,00m; 26,57 m e azimute plano 287°35’22” 
até o marco M-220, de coordenada N = 9.695.622,12m e E = 198.977,67m; 
0,29 m e azimute plano 287°49’08” até o marco M-221, de coordenada N 
= 9.695.622,21m e E = 198.977,39m; 0,29 m e azimute plano 279°46’57” 
até o marco M-222, de coordenada N = 9.695.622,26m e E = 198.977,10m; 
26,52 m e azimute plano 280°46’49” até o marco M-223, de coordenada N 
= 9.695.627,22m e E = 198.951,05m; 0,55 m e azimute plano 281°30’50” 
até o marco M-224, de coordenada N = 9.695.627,33m e E = 198.950,51m; 
0,54 m e azimute plano 267°52’44” até o marco M-225, de coordenada N 
= 9.695.627,31m e E = 198.949,97m; 21,10 m e azimute plano 268°18’58” 
até o marco M-226, de coordenada N = 9.695.626,69m e E = 198.928,88m; 
0,25 m e azimute plano 267°42’34” até o marco M-227, de coordenada N 
= 9.695.626,68m e E = 198.928,63m; 0,26 m e azimute plano 263°25’05” 
até o marco M-228, de coordenada N = 9.695.626,65m e E = 198.928,37m; 
18,76 m e azimute plano 262°24’19” até o marco M-229, de coordenada N 
= 9.695.624,17m e E = 198.909,77m; 0,42 m e azimute plano 261°52’12” 
até o marco M-230, de coordenada N = 9.695.624,11m e E = 198.909,35m; 
0,41 m e azimute plano 252°53’50” até o marco M-231, de coordenada N 
= 9.695.623,99m e E = 198.908,96m; 24,80 m e azimute plano 252°54’09” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.695.616,70m e E = 198.885,26m; 
25,66 m e azimute plano 264°33’54” até o marco M-233, de coordenada N 
= 9.695.614,27m e E = 198.859,72m; 0,07 m e azimute plano 261°52’12” 
até o marco M-234, de coordenada N = 9.695.614,26m e E = 198.859,65m; 
0,07 m e azimute plano 261°52’12” até o marco M-235, de coordenada N 
= 9.695.614,25m e E = 198.859,58m; 30,00 m e azimute plano 262°52’38” 
até o marco M-236, de coordenada N = 9.695.610,53m e E = 198.829,81m; 
0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-237, de coordenada N 
= 9.695.610,53m e E = 198.829,79m; 0,02 m e azimute plano 243°26’06” 
até o marco M-238, de coordenada N = 9.695.610,52m e E = 198.829,77m; 
18,76 m e azimute plano 262°24’19” até o marco M-239, de coordenada N 
= 9.695.608,04m e E = 198.811,17m; 0,94 m e azimute plano 262°38’51” 
até o marco M-240, de coordenada N = 9.695.607,92m e E = 198.810,24m; 
0,94 m e azimute plano 241°14’34” até o marco M-241, de coordenada N 
= 9.695.607,47m e E = 198.809,42m; 21,92 m e azimute plano 241°15’37” 
até o marco M-242, de coordenada N = 9.695.596,93m e E = 198.790,20m; 
0,51 m e azimute plano 240°56’43” até o marco M-243, de coordenada N 
= 9.695.596,68m e E = 198.789,75m; 0,51 m e azimute plano 229°45’49” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.695.596,35m e E = 198.789,36m; 
21,99 m e azimute plano 229°34’26” até o marco M-245, de coordenada N 
= 9.695.582,09m e E = 198.772,62m; 0,97 m e azimute plano 229°35’26” 
até o marco M-246, de coordenada N = 9.695.581,46m e E = 198.771,88m; 
deste, segue pela Faixa de Domínio pela Margem Direita (sentido Nordes-
te/Sudoeste) da Vicinal da Colônia do Mandacaru, com a seguinte distância 
0,98 m e azimute plano 207°21’00” até o marco M-247, de coordenada N 
= 9.695.580,59m e E = 198.771,43m; 17,47 m e azimute plano 207°30’13” 
até o marco M-248, de coordenada N = 9.695.565,09m e E = 198.763,36m; 
0,26 m e azimute plano 207°33’10” até o marco M-249, de coordenada N 
= 9.695.564,86m e E = 198.763,24m; 0,26 m e azimute plano 200°33’22” 
até o marco M-250, de coordenada N = 9.695.564,62m e E = 
198.763,15m; 25,34 m e azimute plano 201°31’58” até o marco M-251, 
de coordenada N = 9.695.541,05m e E = 198.753,85m; 0,27 m e azimute 
plano 201°48’05” até o marco M-252, de coordenada N = 9.695.540,80m 
e E = 198.753,75m; 0,28 m e azimute plano 196°30’16” até o mar-
co M-253, de coordenada N = 9.695.540,53m e E = 198.753,67m; 28,15 
m e azimute plano 195°14’27” até o marco M-254, de coordenada N = 
9.695.513,37m e E = 198.746,27m; 33,56 m e azimute plano 198°06’20” 
até o marco M-255, de coordenada N = 9.695.481,47m e E = 198.735,84m; 
21,09 m e azimute plano 203°37’23” até o marco M-256, de coordenada N 
= 9.695.462,15m e E = 198.727,39m; 23,36 m e azimute plano 211°13’13” 
até o marco M-257, de coordenada N = 9.695.442,17m e E = 198.715,28m; 
26,31 m e azimute plano 216°36’31” até o marco M-258, de coordenada N 
= 9.695.421,05m e E = 198.699,59m; 24,46 m e azimute plano 228°00’59” 
até o marco M-259, de coordenada N = 9.695.404,69m e E = 198.681,41m; 
21,78 m e azimute plano 229°34’53” até o marco M-260, de coordenada N 
= 9.695.390,57m e E = 198.664,83m; 34,68 m e azimute plano 232°55’19” 
até o marco M-261, de coordenada N = 9.695.369,66m e E = 198.637,16m; 
26,21 m e azimute plano 236°18’36” até o marco M-262, de coordenada N 
= 9.695.355,12m e E = 198.615,35m; 37,88 m e azimute plano 247°09’54” 
até o marco M-263, de coordenada N = 9.695.340,42m e E = 198.580,44m; 
0,08 m e azimute plano 246°48’05” até o marco M-264, de coordenada N 
= 9.695.340,39m e E = 198.580,37m; 0,08 m e azimute plano 246°48’05” 
até o marco M-265, de coordenada N = 9.695.340,36m e E = 198.580,30m; 
49,11 m e azimute plano 245°22’53” até o marco M-266, de coordenada N 
= 9.695.319,90m e E = 198.535,65m; 0,04 m e azimute plano 236°18’36” 
até o marco M-267, de coordenada N = 9.695.319,88m e E = 198.535,62m; 
0,03 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-268, de coordenada N 
= 9.695.319,87m e E = 198.535,59m; 27,46 m e azimute plano 244°35’32” 
até o marco M-269, de coordenada N = 9.695.308,09m e E = 198.510,79m; 


